
ITEM DESCRIÇÃO BDI (%) BDI diferenciado (%)

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC) 4,00% 3,45%

02 LUCRO (L) 7,40% 5,11%

03 DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 1,23% 0,85%

04 SEGURO, RISCO E GARANTIA (SRG) 2,07% 1,33%

04.1 Seguro + Garantia 0,80% 0,48%

04.2 Risco 1,27% 0,85%

05 TRIBUTOS (T) 4,93% 3,65%

05.1 Cofins 3,00% 3,00%

05.2 PIS 0,65% 0,65%

05.3 ISS 1,28% 0,00%

05.4 CPRB 0,00% 0,00%

BDI (%): 21,30% 15,28%

FÓRMULA ADOTADA:

       onde T = CO + PIS + ISS + CPRB

FONTE:

Acórdão nº 2622/2013-Plenário-TCU.

Valor TOTAL sem BDI 8.914.430,00R$       

 Valor MATERIAL sem BDI (Dedução) 6.629.427,64R$       

Valor M.O /Valor da Obra 25,63% (A)

ISS da cidade onde será realizada a obra 5,00% (B)

 ISS a ser aplicado no BDI 1,28% (A)*(B)

1º Ten. BÁRBARA BANCZYNSKI SALGADO

Engenheira Civil - CREA PR 136392/D

Adjunto da Seção de Gestão e Assessoria de Patrimonio de Obra 7ªRM

MEMÓRIA DE CÁLCULO DO ISS

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO   BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

 COMPOSIÇÃO DO BDI (sem desoneração)
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